
Lei nº 975, de 27 de novembro de 2018 

BANDEIRA DO SUL - MG 
Diário Oficial Eletrônico 

                                                                                 www.bandeiradosul.mg.gov.br __ 

www.bandeiradosul .mg.gov.br 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
  

TERÇA-FEIRA, 1 DE JUNHO DE 2021 ANO: III EDIÇÃO Nº 61 – 1 Página 

 

  
                
              Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Digital 

O Município de Bandeira do Sul dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do endereço eletrônico 
oficial www.bandeiradosul.mg.gov.br no link Diário Oficial. 

 

Página | 1  

 

LICITAÇÃO 
 

RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 023/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2021 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para distribuição aos 
alunos da rede municipal de ensino de Bandeira do Sul/MG,  a fim 
de manter a garantia do direto à alimentação aos estudantes da 
rede municipal de ensino durante a pandemia do Novo Coronavírus,   
para execução do PNAE – Programa Nacional de Alimentação 
Escolar, em atendimento a Lei Federal nº 13.987, de 07 de abril de 
2020, para distribuição aos alunos da rede municipal de ensino de 
Bandeira do Sul/MG a fim de manter a garantia do direto à 
alimentação aos estudantes da rede municipal de ensino durante a 
pandemia do Novo Coronavírus. 
EMPRESAS LICITANTES VENCEDORAS:  
BATUTA SUPERMERCADO LTDA EPP 
ITENS:2- Biscoito sabor maisena R$3,94, 8- Óleo de soja R$7,78 
LARISSA OLIVEIRA CAMPOS - ME 
ITENS: 1-Arroz, tipo agulha R$21,87, 3- Farinha de trigo especial 
R$2,83, 4- Feijão carioca tipo I R$6,74, 5-Macarrão parafuso com 
ovos R$2,44, 6- Milho para pipoca tipo I R$3,49, 7- Molho de tomate 
R$0,94, 9- Sobrecoxa de frango R$10,49, 10- Batata inglesa 
R$2,98, 11- Cenoura R$2,98, 12- Abobrinha R$2,98, 13- Beterraba 
R$2,23 14- Laranja R$1,95, 15- Banana R$3,54 
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 25 de maio de 2021. 
PRAZO DE ENTREGA: 07 dias a partir do recebimento da 
Autorização de Fornecimento; 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: - 
Ficha: 185 0206.12.306.0006.1.045 33.90.32.00 – Fonte: 44 – 
Saldo: R$ 35.000,00 
Ficha: 189 – Dotação: 0206.12.306.0006.1.046 33.90.32.00 – 
Fonte: 44 – Saldo: R$ 40.000,00 
Ficha: 193 – Dotação: 0206.12.306.0006.1.047 33.90.32.00 – 
Fonte: 44 – Saldo: R$ 55.000,00 
Ficha: 197 – Dotação: 0206.12.306.0006.1.048 33.90.32.00 – 
Fonte: 44 – Saldo: R$ 10.000,00 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 
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